CONCURSO LITERÁRIO CADEIRA 21. 
A GASS EDITORA LTDA., com o intuito de descobrir e revelar novos talentos literários, comunica que está abrindo inscrições para concurso de contos, conforme regulamento e instruções abaixo. 
Tendo em vista que toda empresa comercial tem como objetivo principal o lucro, a GASS Editora se compromete a reduzi-lo a um nível compatível para a consecução deste projeto, que é o de editar um livro com qualidade necessária e suficiente para competir no mercado editorial brasileiro.
REGULAMENTO DO CONCURSO LITERÁRIO CADEIRA 21
1. DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Regulamento a seleção de contos inéditos, com o tema “Terror e Mistério”. 

1.2 Cada participante só poderá inscrever um único trabalho inédito, ou seja, que não tenha sido publicado ou divulgado anteriormente em qualquer tipo de mídia, ou meio de comunicação.
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 As inscrições das obras de que trata o presente Regulamento deverão ser feitas via Correios ou serviço similar de entrega, com Aviso de Recebimento (A.R.), impreterivelmente até o dia 20/11/2010, para o seguinte endereço:     

CAIXA POSTAL Nº 3521

CEP 01150-970 
O envelope principal deverá conter as seguintes informações:

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida (anexo I), 
b) Cópia de CPF e RG; 

c) Dentro desse envelope principal estarão 3 (três) vias impressas e 1 (uma) via digitalizada em CD da obra, acondicionadas em envelope menor identificado no seu exterior com o pseudônimo do autor, e o título do trabalho. Sob nenhuma hipótese o nome do autor poderá ser mencionado interna ou externamente nesse envelope secundário, que vai para a Comissão Julgadora, que escolherá os trabalhos apenas pelo pseudônimo.

d) Os contos deverão ser impressos
 em papel branco, tamanho A4, fonte Arial, tamanho 12 (doze), na cor preta; espaçamento 1.5 (um e meio); margens: superior 3 (três) centímetros, inferior 2 (dois) centímetros, direita 2 (dois) centímetros, esquerda 3 (três) centímetros, com título da obra e pseudônimo do autor, sem texto de apresentação, texto de orelha ou prefácio, não podendo ultrapassar 3 (três) laudas (ou oito mil caracteres).
2.2 As obras inscritas, vencedoras ou não, não serão devolvidas, constando do acervo e da memória do Concurso. 

2.3 As obras literárias não selecionadas, no entanto, não poderão ser publicadas pela Gass Editora, em qualquer tempo, sem prévia autorização do(s) autor(es), inclusive reservando-lhe(s) a possibilidade de publicá-las onde e quando lhe(s) aprouver, sem qualquer autorização da Gass Editora. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 O Concurso Literário é aberto aos autores de todo o território nacional e países lusófonos; 

3.2 É vedada a participação de membros da Comissão Julgadora, e de funcionários da Gass Editora.
4. DA PREMIAÇÃO 
4.1 Os autores selecionados receberão diploma de mérito, além de participarem da edição do livro “Contos de Terror e Mistério”, através de contrato a ser assinado com a editora.

5. DA INSCRIÇÃO

5.1 A inscrição para o concurso é inteiramente grátis, desde que cumpridas as exigências deste Regulamento.

5.2 Os vencedores serão contatados pela Editora ao final da análise da Comissão Julgadora e convidados a participar do projeto mediante o pagamento de R$300,00 (trezentos reais) a serem integralizados em 2 (duas) parcelas mensais iguais, o que dará direito ao recebimento de 10 (dez) exemplares do livro para divulgação própria do autor. 

§ único: em havendo interesse, o autor poderá adquirir dos editores, novos exemplares pelo preço promocional de R$30,00 (trinta reais) cada.  

6. DA SELEÇÃO 
6.1 As propostas serão analisadas em 02 (duas) etapas: 

1. Triagem, com o objetivo de verificar se o proponente cumpre as exigências previstas neste Regulamento; 

2. Análise da Comissão Julgadora, que deverá levar em consideração para julgamento e seleção das propostas, sempre sobre o conjunto das obras apresentadas, os seguintes critérios: 

a) Consistência e qualidade da obra; 

b) Originalidade e estilo do autor; 

c) Criatividade ;
d) Gramática e Ortografia.
6.2 Em caso de empate de pontuação entre duas ou mais obras a partir do centésimo colocado, o desempate se dará pelo item “d)”. Caso o empate persista, a decisão se dará por maioria dos integrantes da comissão julgadora. 
6.3 O resultado final com os contemplados será divulgado no site da Editora e por correspondência aos interessados.
§ único: se a Comissão Julgadora considerar que a qualidade dos autores não selecionados entre os cem primeiros é mínima para a premiação de excedentes, ficará a critério da Editora a impressão de um eventual segundo volume.
7. DA COMISSÃO JULGADORA E DE ACOMPANHAMENTO 
7.1. A Comissão Julgadora será composta por 03 (três) membros indicados pela Editora, de reconhecida idoneidade, notório saber e capacidade de julgamento; 

7.2. Caso haja irregularidade na documentação apresentada, o selecionado será automaticamente inabilitado. 

7.3. As decisões da Comissão Julgadora são soberanas e irrecorríveis. 

8. DA OBRA IMPRESSA
8.1 A edição inicial do livro “Contos de Terror e Mistério” sairá com uma quantidade de volumes compatível para a entrega de 10 (dez) exemplares para cada autor vencedor, mais 500 (quinhentos) exemplares para colocação em distribuidoras.

8.2 Os direitos autorais de exemplares eventualmente vendidos no mercado serão pagos conforme estipulado no contrato a ser assinado para a publicação do livro.

8.3 Dados técnicos da edição: capa 4 cores em papel 250g, formato 14x21cm, miolo preto e branco.

8.4 Será de responsabilidade da editora as despesas para a realização da obra, tais como:

· Revisão final do texto;

· Diagramação;

· Lay-out da capa;

· Ficha catalográfica junto à Câmara Brasileira do Livro;

· Código de barras (Biblioteca Nacional);

· ISBN (International Standard Book Number), também junto à Biblioteca Nacional.
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 Ao se inscreverem, os concorrentes reconhecem a inexistência de plágio no seu projeto, assumindo integralmente a sua autoria e respondendo, exclusivamente, por eventuais acusações ou pleitos nesse sentido; 

8.2 Eventuais irregularidades referentes aos requisitos de participação, constatadas até a homologação do resultado final do Regulamento, implicarão na desclassificação da respectiva proposta; 

8.3 Os casos omissos, relativos a este Regulamento, serão dirimidos pela Comissão Julgadora. 

São Paulo, 12 de agosto de 2010.[image: image1.png]



� Conforme NBR 14724, de Dez 2005 (Norma Brasileira Regulamentar), da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).





